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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO, INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (COPIC) 

 
 
 
 

EDITAL Nº 06 / 2011 
 
 
 
 
 O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal do Ceará (UFC), usando das atribuições 
que lhe confere a Resolução 13/CEPE, de 03 de dezembro de 2007, e do que determina o Art. 28 § 2º 
do seu Estatuto, o Edital Nº 30/2010 da PROGRAD/UFC, a Portaria Normativa MEC nº 2, de 26 de 
janeiro de 2010 e a Portaria Normativa MEC nº 13, de 17 de maio de 2010, torna público que a 
seleção de candidatos para provimento de vagas ainda não ocupadas, após as três chamadas do 
Sistema de Seleção Unificada (SiSU) do Ministério da Educação (MEC), nos cursos superiores 
presenciais oferecidos pela UFC para ingresso no ano de 2011 utilizará a Lista de Espera do referido 
sistema para ocupação das referidas vagas, observando o seguinte: 
 
 
1 – DA VALIDADE 
 

1.1 – O processo de seleção, anunciado neste Edital, terá validade para matrícula no primeiro e no 
segundo semestres letivos do ano de 2011, em cursos de graduação presenciais da 
Universidade Federal do Ceará, dentro do limite de vagas não ocupadas ao longo das três 
chamadas do SiSU 2011, para cada sede, curso, grau e turno. 

 
 
2 – DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 – A seleção dos candidatos às vagas de que trata esse Edital será efetuada com base nos 
resultados obtidos pelos candidatos no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) referente 
ao ano de 2010, considerando-se ordem de classificação do candidato no SiSU referente a 
curso, grau e turno pretendidos; 

 
2.2 –  Todos os candidatos devidamente inscritos na Lista de Espera (via sistema de informação 

SiSU) são convocados a participar de reuniões de chamada com locais, datas e horários 
estipulados por curso, de acordo com cronograma exposto no Quadro 1 deste Edital; 

 
2.2.1 – Haverá reuniões de chamada de Lista de Espera em Fortaleza, Cariri, Sobral e 

Quixadá, para os cursos em funcionamento nos respectivos campi. Os endereços dos 
locais de reunião estão especificados no Quadro 1 desde Edital. 

 
2.2.2 – O fato do cronograma do Quadro 1 desde Edital conter todos os cursos de graduação 

presenciais da UFC não implica na disponibilidade de vagas para todos estes cursos 
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para ocupação pela Lista de Espera. A disponibilidade das vagas só será conhecida no 
dia 21 (vinte e um) de fevereiro, conforme disposto no item 2.3 desde Edital. 

 
2.3 – Será publicada, até 23:59 do dia 21 (vinte e um) de fevereiro de 2011, no sítio na Internet da 

Pró-Reitoria de Graduação (www.prograd.ufc.br), a lista dos candidatos aptos na Lista de 
Espera SiSU, por curso, grau e turno, assim como a quantidade de vagas a serem preenchidas 
pela Lista de Espera SiSU, por curso, grau e turno;  

 
2.4 – Os candidatos interessados em efetuar matrícula ou seus representantes legais deverão 

comparecer à reunião descrita no item 2.2 deste Edital, portando a documentação necessária 
para matrícula, descrita no Quadro 1 deste Edital; 

 
2.5 – A representação dos candidatos dar-se-á através de procuração (será exigida e retida a 

fotocópia autenticada da Carteira de Identidade do procurador, cujo número deverá constar 
na procuração); 

 
2.5.1 – O candidato menor de idade poderá ser representado por pai, mãe ou tutor 

legalmente instituído, considerando-se o que consta em documentação de 
identificação oficial do candidato e/ou documento oficial de tutoria. Nestes casos, 
deverá ser retida, além da documentação de matrícula do candidato, fotocópia 
autenticada de documento de identidade oficial com foto do supracitado 
representante; 

 
2.6 – Não será permitida a entrada de candidatos ou de seus representantes após o início da 

reunião citada no item 2.2 deste Edital; 
 
2.7 – Durante cada reunião citada no item 2.2, será efetuada chamada nominal dos candidatos 

inscritos na Lista de Espera dos respectivos cursos, para a realização da matrícula, pela 
ordem de classificação no SiSU, até que todas as vagas disponíveis sejam completadas ou que 
não haja mais candidatos aptos presentes; 

 
2.8 – Na reunião, os candidatos devem portar a documentação necessária à matrícula no curso – 

conforme Termo de Participação no SiSU (listada no Quadro 1 deste Edital). Os candidatos 
que não portarem toda a documentação exigida perderão o direito à vaga; 

 
2.9 – Os candidatos que não comparecerem à reunião prevista no item 2.2 ou que não 

apresentarem a documentação necessária para matrícula serão excluídos da Lista de Espera 
e perderão o direito de concorrer às vagas. 

 
 
3 – DOS CASOS OMISSOS 

 
3.1 – Os casos omissos nos termos deste Edital serão deliberados pelo Pró-Reitor de Graduação da 

Universidade Federal do Ceará. 
 

Fortaleza, 17 de fevereiro de 2011 
 
 

___________________________________________ 
Prof. Custódio Luís Silva de Almeida 

Pró-Reitor de Graduação 
  

http://www.prograd.ufc.br/
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Quadro 1 

Cronograma de Chamadas de Lista de Espera SiSU 2011 
 

CURSOS SEDIADOS EM FORTALEZA 

LOCAL: FORTALEZA / PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO (CAMPUS DO PICI) 
 

 

DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2011 (QUARTA-FEIRA) DIA 02 DE MARÇO DE 2011 (QUARTA-FEIRA) 

Manhã (09:00h) Manhã (09:00h) 

● Biotecnologia  
● Ciência da Computação 
● Ciências Ambientais  
● Ciências Atuariais 
● Ciências Sociais – Bacharelado – Diurno 
● Ciências Sociais – Bacharelado – Noturno 
● Ciências Sociais – Licenciatura – Diurno 
● Ciências Sociais – Licenciatura – Noturno 
● Cinema e Audiovisual  
● Dança – Bacharelado 
● Dança – Licenciatura  
● Educação Física – Licenciatura 
● Engenharia Civil 
● Engenharia de Energias e Meio Ambiente 
● Engenharia de Produção Mecânica 
● Engenharia de Teleinformática – Diurno 
● Engenharia de Teleinformática – Noturno 
● Engenharia Elétrica 
● Engenharia Mecânica 
● Engenharia Metalúrgica 
● Engenharia Química 

● Administração – Diurno 
● Administração – Noturno 
● Agronomia 
● Arquitetura e Urbanismo 
● Biblioteconomia 
● Ciências Biológicas – Bacharelado 
● Ciências Biológicas – Licenciatura 
● Ciências Contábeis – Diurno 
● Ciências Contábeis – Noturno 
● Ciências Econômicas – Diurno 
● Ciências Econômicas – Noturno 
● Design de Moda 
● Direito – Diurno 
● Direito – Noturno 
● Economia Doméstica 
● Educação Física – Bacharelado 
● Enfermagem 
● Engenharia de Alimentos 
● Engenharia de Pesca 

 

DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2011 (QUINTA-FEIRA) DIA 03 DE MARÇO DE 2011 (QUINTA-FEIRA) 

Manhã (09:00h) Manhã (09:00h) 

● Estatística 
● Filosofia – Bacharelado  
● Filosofia – Licenciatura 
● Física – Bacharelado  
● Física – Licenciatura 
● Fisioterapia  
● Gastronomia  
● Matemática – Bacharelado  
● Matemática – Licenciatura  
● Matemática Industrial 
● Música – Licenciatura   
● Oceanografia 
● Química – Bacharelado  
● Química – Licenciatura 
● Secretariado Executivo 
● Sistemas e Mídias Digitais 
● Teatro – Licenciatura  

● Farmácia 
● Geografia – Bacharelado 
● Geografia – Licenciatura 
● Geologia 
● História – Bacharelado  
● História – Licenciatura  
● Jornalismo  
● Letras (Espanhol) – Noturno  
● Letras (Inglês) – Noturno 
● Letras (Português) 
● Letras (Português-Alemão) 
● Letras (Português-Espanhol) 
● Letras (Português-Francês) 
● Letras (Português-Inglês) 
● Letras (Português-Italiano) 
● Medicina 
● Odontologia 
● Pedagogia – Diurno 
● Pedagogia – Noturno 
● Psicologia 
● Publicidade e Propaganda 
● Zootecnia 
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DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A MATRÍCULA DOS CLASSIFICADOS (TANTO PARA OS COM INGRESSO NO 
PRIMEIRO SEMESTRE QUANTO NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2011), EM FOTOCÓPIAS ***AUTENTICADAS***: 

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO; 
- DOCUMENTO DE IDENTIDADE OFICIAL COM FOTO; 
- CPF (CADASTRO DE PESSOA FÍSICA). 
 

NO CASO DE MATRÍCULA POR PROCURAÇÃO, ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA MENCIONADOS, É 
NECESSÁRIA A PROCURAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA E FOTOCÓPIA AUTENTICADA DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
OFICIAL COM FOTO DO PROCURADOR. 
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CURSOS DO CAMPUS DA UFC NO CARIRI 
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE – CIDADE UNIVERSITÁRIA 

AV. TENENTE RAIMUNDO ROCHA, S/N – JUAZEIRO DO NORTE – CE 
 

DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2011 (QUART-FEIRA) 

Manhã (09:00h) 

● Administração  
● Administração Pública – Bacharelado 
● Biblioteconomia  
● Jornalismo 
● Filosofia – Bacharelado  
● Filosofia – Licenciatura 
● Música – Licenciatura 

● Agronomia 
● Design de Produto  
● Engenharia Civil 
● Engenharia de Materiais 
● Medicina 

 

DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A MATRÍCULA DOS CLASSIFICADOS (TANTO PARA OS COM INGRESSO NO 
PRIMEIRO SEMESTRE QUANTO NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2011), EM FOTOCÓPIAS ***AUTENTICADAS***: 

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO; 
- DOCUMENTO DE IDENTIDADE OFICIAL COM FOTO; 
- CPF (CADASTRO DE PESSOA FÍSICA). 
 

NO CASO DE MATRÍCULA POR PROCURAÇÃO, ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA MENCIONADOS, É 
NECESSÁRIA A PROCURAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA E FOTOCÓPIA AUTENTICADA DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
OFICIAL COM FOTO DO PROCURADOR. 
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CURSOS DO CAMPUS DA UFC EM SOBRAL 

LOCAL: SOBRAL – DIRETORIA DO CAMPUS DA UFC – PRAÇA SENADOR FIGUEIRA  
RUA ANAHID ANDRADE, S/N – CENTRO – SOBRAL – CEARÁ 

 

 

DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2011 (QUARTA-FEIRA) 

Manhã (09:00h) 

● Engenharia da Computação 
● Ciências Econômicas 
● Música – Licenciatura 
● Odontologia 
● Psicologia 

● Engenharia Elétrica 
● Finanças 
● Medicina 

 

DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA  PARA A MATRÍCULA DOS CLASSIFICADOS (TANTO PARA OS COM INGRESSO 
NO PRIMEIRO SEMESTRE QUANTO NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2011), EM FOTOCÓPIAS ***AUTENTICADAS***: 

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO; 
- DOCUMENTO DE IDENTIDADE OFICIAL COM FOTO; 
- CPF (CADASTRO DE PESSOA FÍSICA). 
 

NO CASO DE MATRÍCULA POR PROCURAÇÃO, ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA MENCIONADOS, É 
NECESSÁRIA A PROCURAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA E FOTOCÓPIA AUTENTICADA DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
OFICIAL COM FOTO DO PROCURADOR. 
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CURSOS DO CAMPUS DA UFC EM QUIXADÁ 

LOCAL: QUIXADÁ – ESTRADA DO CEDRO, KM 5 
 

 

DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2011 (QUARTA-FEIRA) 

Manhã (09:00h) 

● Engenharia de Software 
● Redes de Computadores 
● Sistemas de Informação 

 

DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A MATRÍCULA DOS CLASSIFICADOS (TANTO PARA OS COM INGRESSO NO 
PRIMEIRO SEMESTRE QUANTO NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2011), EM FOTOCÓPIAS ***AUTENTICADAS***: 

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO; 
- DOCUMENTO DE IDENTIDADE OFICIAL COM FOTO; 
- CPF (CADASTRO DE PESSOA FÍSICA). 
 

NO CASO DE MATRÍCULA POR PROCURAÇÃO, ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA MENCIONADOS, É 
NECESSÁRIA A PROCURAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA E FOTOCÓPIA AUTENTICADA DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
OFICIAL COM FOTO DO PROCURADOR. 

 
 
 

 


